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ESTADO DA BAHIA

TERMO ADITIVO N. " 001/2020 - SECOM

TERMO ADITIVO N® 001 AO CONTRATO N®
188/2019, FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS E MERCADO PROPAGANDA E

MARKETING LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Graciliano
Freitas, s/n®, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n° 13.646.005/0001-38, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Comunicação, a Sra. CARLA REIS CRUZ, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob
n°. 018.752.885-38, RG n° 1291955372 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e MERCADO
PROPAGANDA E MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 02.620.895/0001-92, com sede á Rua Milton
Leite Rodrigues de Melo, n° 458, Bairro Santa Mònica, Feira de Santana-Bahia, doravante denominada
CONTRATADA, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n°. 188/2019, firmado pelas
partes aqui qualificadas em 12 de julho de 2019, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência do referido contrato, conforme
Processo Administrativo n''. 4151/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO
De acordo o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, fica prorrogada a vigência desta avença, passando
a mesma a vigorar a partir do dia 13 de julho de 2020 até 13 de julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR DO TERMO ADITIVO

Segundo informações inseridas no PRDC (Pedido de Realização de Despesa e Contratação) pela
Secretaria solicitante, o valor do Termo Aditivo é de R$ 3.960.000,00 (três milhões novecentos e
sessenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do orçamento vigente no
Exercício/2020, do Município de Alagoinhas - Bahia, através da seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO

SECOM 2012 339039 00

SECOM 2011 339039 00

SEMAS 2012 339039 00

SEMAS 2026 339039 00

SEMAS 2210 339039 028

SEMAS 2210 339039 029

SEMAS 2224 339039 029

SEMAS 2094 339039 029

SEMAS 2096 339039 028/029

SEMAS 2097 339039 028/029

SEMAS 2164 339039 028/029

SEDEA 2011 339039 000

SESAU 2011 339039 000

SESAU 2011 339039 002/014

SESAU 4000 339039 000/002/014

SECET 2012 339039 000

SEDUC 2011 339039 001

SECIN 1185 339039 091

SESAU 4000 339030 009

SESAU 4000 339032 009

SESAU 4000 339036 009

SESAU 4000 339039 009

SESAU 4000 449052 009

SESAU 2027 339039 014

VISTO

Cáríalíeis Cruz
Secretária Municipal de

Comunicação






